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DECRETO Nº 13.379, DE 13 DE JULHO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica do
Município  e atendendo solicitação contida nos expedientes nº  22268/2023, 22640/2023,
22516/2023, 19882/2023, 22066/2023 e 22859/2023

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto  Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2023, Lei nº
11.480/2022,  no valor de R$ 1.010.765,51 (um millhão, dez mil, setecentos e sessenta e
cinco reais e cinquenta e um centavos), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (17) 

        R$ 100.000,00
Recurso: 0500

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.1074  -  Construção,  Ampliação  e  Melhorias  de  Prédios
Administrativos
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (110)           R$ 15.000,00
Recurso: 0500

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.452.0010.2048 - Manutenção Cemitérios e Câmaras Mortuárias
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (841)  R$ 7.000,00
Recurso: 0501

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.242.0010.2123 - Distribuição de Passagens para Deficientes Físicos
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (890) 

          R$ 58.415,51
Recurso: 0500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura
3.3.90.47 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS (1227) 

    R$ 350,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.122.0003.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1325) 

        R$ 130.000,00
Recurso: 0500
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1399) 

        R$ 550.000,00
Recurso: 0600

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1471) 

          R$ 82.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.303.0015.2188 - Manutenção da Farmácia
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1545) 

          R$ 68.000,00
Recurso: 0500
 
Total SUPLEMENTAR                                                 R$ 1.010.765,51

     Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-
curso a seguinte fonte:

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2009 - Manutenção de Prédios Administrativos
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(117) 

          R$ 15.000,00
Recurso: 0500

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(125)      R$ 100.000,00
Recurso: 0500 

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.46 - AUXILIO-ALIMENTACAO(757)         R$ 830.000,00
Recurso: 0500

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.452.0010.2048 - Manutenção Cemitérios e Câmaras Mortuárias
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(843) 

 R$ 7.000,00
Recurso: 0501

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2088 - Profissionais Cedidos a Entidades Assistenciais
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL(951) 

          R$ 58.415,51
Recurso: 0500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.391.0014.2236 - Manutenção do Patrimônio Histórico Municipal
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(1197)     R$ 350,00
Recurso: 0500
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Total Fonte de Recursos                                                           R$ 1.010.765,51

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 13 DE JULHO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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P O R T A R I A    N.º 31.572, DE 07 DE JULHO DE 2023

             

NOMEIA, temporariamente,  JOÃO CARLOS DA
CUNHA para  exercer  o  Cargo  Eletivo  de
Conselheiro Tutelar, em substituição à titular.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta no protocolo digital n.°

21477/2023 e,

CONSIDERANDO a informação do afastamento por motivo de licença saúde da

Conselheira Tutelar Ana Paula Wolff, matrícula 14715, e necessidade de substituição;

RESOLVE:

Nomear, temporariamente, JOÃO CARLOS DA CUNHA, classificado como 6º

suplente, para exercer o Cargo Eletivo de Conselheiro Tutelar, com as atribuições previstas

na Lei n.º 11.526, de 24 de março de 2023 e na Lei Federal n.° 8.069, de 13 de julho de

1990, no período de 28 de junho a 04 de julho de 2023.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 07 de julho de 2023.

                                                             MARCELO CAUMO,
                                                                    Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                 

emis                         
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P O R T A R I A    N.º 31.592, DE 13 DE JULHO DE 2023

             

ENQUADRA  a  servidora  estável  ROSECLER
RIBEIRO FRANZON no nível “IV”.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n.º 10.079/2016 – Plano

de Carreira  dos Servidores Públicos do Município de Lajeado, atendendo ao que consta no

protocolo digital n.° 10833/2023, e,

CONSIDERANDO que a servidora abaixo nominada, retornou às atividades em

05 de julho de 2023, em razão de afastamento por motivo de Licença Maternidade;

CONSIDERANDO a comprovação de escolaridade pela entrega do  certificado

de conclusão de curso de Pós-Graduação Lato Sensu;

RESOLVE:                  

Enquadrar no nível “IV”  a servidora estável  ROSECLER RIBEIRO FRANZON,

matrícula  6271,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Técnico  de  Enfermagem,

regime Estatutário, classe A, a partir de 05 de julho de 2023.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 05 de julho de 2023.

Lajeado, 13 de julho de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                          

rjas
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P O R T A R I A    N.º 31.605, DE 14 DE JULHO DE 2023

             

CONCEDE  licença-prêmio à servidora estável
CLERIA IRIA WEISS.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  o  artigo  160  da  Lei

Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o regime jurídico único

dos servidores do Município, atendendo ao que consta no protocolo digital n.º 22067/2023,

e,

CONSIDERANDO  que  a  servidora  abaixo  nominada  não  incorreu  nos

impedimentos previstos no art.  161 da Lei  Complementar n.° 001/2016, atendendo aos

requisitos para concessão da licença-prêmio,

RESOLVE:

Conceder licença-prêmio à servidora estável  CLERIA IRIA WEISS, matrícula

5940,  nomeada em 19/07/2004,  ocupante do cargo de provimento efetivo de  Técnico de

Enfermagem, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, junto à Unidade

de Saúde do Centro, pelo período de 30 (trinta) dias, a contar de 17 de julho de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 14 de julho de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       

rjas                      
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PORTARIA Nº 31.608, DE 14 DE JULHO DE 2023.
  
     
DESIGNA  novo  membro  da  Comissão
Processante  do  Processo  Administrativo
Disciplinar  instaurado  pela  Portaria  nº
31.105/2023

 MARCELO CAUMO, Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 222 da Lei Complementar nº

001 de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado, 

CONSIDERANDO que a servidora SARA STUMPF MITCHELL deixou de integrar

a  Comissão  Permanente  de  Sindicâncias  e  Processos  Administrativos  Disciplinares,

designada pela Portaria nº 30.581, de 30 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial

em 30 de dezembro de 2022; 

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora efetiva  SUZANE DE SOUZA VAZ DE LIMA, matrícula

15817,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de  Administração,  como

membro  da  comissão  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  instaurado  pela  Portaria  nº

31.105, de 06 de março de 2023.

Permanecem inalteradas as demais disposições.

Lajeado, 14 de julho de 2023.

                                              MARCELO CAUMO, 
                                                          Prefeito.

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                                                   
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P O R T A R I A    N.º 31.609, DE 17 DE JULHO DE 2023

          
NOMEIA o candidato LUCAS MAURICIO WILLECKER
DOS SANTOS para exercer o cargo de provimento
efetivo  de  PROFESSOR  DE  ANOS  FINAIS  –
GEOGRAFIA.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.º 20791/2023, e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  de  exoneração  da  servidora  efetiva  Aline

Gheno;

RESOLVE:

Nomear o candidato LUCAS MAURICIO WILLECKER DOS SANTOS para o cargo

de provimento efetivo de  Professor de Anos Finais –  Geografia, regime Estatutário, com

carga horária de 20 horas semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de

2011,  Plano  de  Carreira  do  Magistério  Público  Municipal,  em  virtude  de  aprovação  no

Concurso Público, no qual obteve o  20º lugar, conforme Editais de Homologação n.º  100-

01/2021 e de Convocação n.°  369-03/2023, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da

publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 17 de julho de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
rjas                                      
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P O R T A R I A    N.º 31.610, DE 17 DE JULHO DE 2023

NOMEIA a candidata MELISSE PALOSCHI para o cargo
de provimento efetivo de ENFERMEIRO.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.° 21078/2023 e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  de  exoneração  da  servidora  efetiva  Nilse

Gemelli Lavall; 

RESOLVE:

Nomear a candidata MELISSE PALOSCHI para o cargo de provimento efetivo

de Enfermeiro, regime Estatutário, com carga horária de 40 horas semanais, padrão 26, de

acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de Carreira dos

servidores do Município de Lajeado, em virtude de aprovação no Concurso Público, no qual

obteve o 1º lugar, conforme Edital  de Homologação n.º  303-03/2023, com prazo de 15

(quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 17 de julho de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

rjas 
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P O R T A R I A    N.º 31.611, DE 17 DE JULHO DE 2023

             

TORNA  SEM  EFEITO  a  nomeação  das
candidatas que menciona.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  19,  §  2°,  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos

Servidores Públicos do Município de Lajeado e,

CONSIDERANDO  que  as portarias n.°  31.545/2023  e  n.°  31.589/2023,

nomearam as candidatas para o cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche;

CONSIDERANDO que as candidatas formalizaram a desistência pelas vagas

com a assinatura do termo de desistência em 11 e 14 de julho de 2023;

RESOLVE:

Tornar sem efeito a nomeação das candidatas que abaixo menciona, efetuada

pelas portarias n.° 31.545, de 30 de junho de 2023 e n.° 31.589, de 13 de julho de 2023,

para exercerem o cargo de provimento efetivo de  Monitor de Creche, regime Estatutário,

com carga horária de 30 horas semanais, padrão 06, de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30

de março de 2016, que instituiu o Plano de Carreira dos servidores do Município de Lajeado,

em virtude de aprovação no Concurso Público, conforme Edital de Homologação n.º  748-

02/2022, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para

tomarem posse no cargo.

Nome Classificação

ELISANGELA INES DANIEL 65° Lugar

BELIAN SCHERER 69° Lugar

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 17 de julho de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
rjas               

10



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 17 DE JULHO DE 2023                   EDIÇÃO N° 1857
                                                                                                                                                                                                                                         

PORTARIA Nº 31.612, DE 17 DE JULHO DE 2023.
  
     
DESIGNA  novo  membro  da  Comissão
Processante  do  Processo  Administrativo
Disciplinar  instaurado  pela  Portaria  nº
31.106/2023

 MARCELO CAUMO, Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo 222 da Lei Complementar nº

001 de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado, 

CONSIDERANDO que a servidora PRISCILA MANTOVANI deixou de integrar a

Comissão Permanente de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, designada

pela Portaria nº 30.581, de 30 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial em 30 de

dezembro de 2022; 

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora efetiva  ANGELA MARIA HAAS DA CUNHA, matrícula

964, ocupante do cargo de provimento efetivo de Desenhista, como suplente da comissão

do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 31.106, de 06 de março

de 2023.

Permanecem inalteradas as demais disposições.

Lajeado, 17 de julho de 2023.

                                              MARCELO CAUMO, 
                                                          Prefeito.

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º 383-03/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no expediente nº 15628/2023, e, 

CONSIDERANDO o afastamento por licença maternidade da servidora efetiva

Laura Fazenda Moraes de Borba e o não comparecimento da candidata Seleni Ana Soares no

Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo  nominada, que optou por seu reposicionamento para o

final da lista de classificação, para comparecer no Departamento de Recursos Humanos da

Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua Cel. Julio

May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  19  de  julho  de 2023,  para aceitação e

confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de Abertura nº

616-02/2022, necessários para contratação na função que menciona, por ter sido aprovada

em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 694-02/2022.

Monitor de Creche

PATRICIA NITSCHE – Classificação 95º lugar
O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 616-02/2022, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 17 de julho de 2023.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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 E D I T A L  N.º 384-03/2023, DE 17 DE JULHO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para:

DIVULGAR  aos candidatos, abaixo elencados, aprovados no Concurso

Público para os cargos de provimento efetivo de PROFESSOR DE ANOS FINAIS -GEOGRAFIA,

SECRETÁRIO  DE  ESCOLA  E  ENFERMEIRO,  conforme  Editais  de  Homologação  n.º  100-

01/2021 e 303-03/2023, a data, horário e local da inspeção médica, para fins de análise da

aptidão física, a ser realizada na Engenharia de Segurança do Trabalho - ENSEG, localizada

na rua Saldanha Marinho, n.° 167, bairro Centro, Lajeado/RS, conforme abaixo:

Nome Cargo Classificaçã
o

Data Horário

Lucas  Mauricio  Willecker  dos
Santos

Professor de 
Anos Finais -

Geografia
20º Lugar

21/07/20
23 14 h

Gustavo Henrique Hauschildt Secretário de Escola 5º Lugar
21/07/20

23
14 h

Melisse Paloschi Enfermeiro 1º Lugar
21/07/20

23
14 h

Lajeado, 17 de julho de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

Sikb
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E D I T A L   Nº 385-03/2023, DE 17 DE JULHO DE 2023

ALTERA o anexo II do Edital n.° 376-03/2023,
que publicou as inscrições realizadas para o
Processo  Seletivo  Simplificado  para
contratação temporária na função de Monitor
de Creche e RETIFICA o anexo II do Edital de
Abertura n.° 348-03/2023.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o

que segue:

ALTERA o anexo II do Edital n.° 376-03/2023, que publicou as 
inscrições realizadas para o Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária na 
função de MONITOR DE CRECHE, para fazer constar no rol dos inscritos a inscrição de n.° 
17125, conforme anexo único.

RETIFICA anexo II do Edital abertura n.° 348-03/2023, alterando as 
datas do cronograma, conforme abaixo:

ATIVIDADE DATAS

Período de inscrição 28/06 a
07/07/2023

Publicação e Homologação das inscrições 11/07/2023

Prazo de Recurso quanto ao indeferimento de inscrição 12 a 13/07/2023

Publicação das notas dos títulos 24/07/2023

Prazo de Recurso quanto à decisão das notas dos Títulos 25 a 26/07/2023

Divulgação de decisão de Recurso (se houver) e Convite para sorteio
aos candidatos com notas empatadas

28/07/2023

Sorteio Público em caso de empate nas notas 31/07/2023

Publicação e homologação final da classificação 31/07/2023
Lajeado, 17 de julho de 2023.

 

MARCELO CAUMO,
Prefeito

Registre-se. Publique-se.

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                     
rjas

… Continuação Edital n.º 385-03/2023 – fl. 02/06
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ANEXO ÚNICO
Nº Inscrição Nome

17097 FRANCIELE NOGUEIRA DOS SANTOS GOMES

17098 ADRIANA VEIGA MACHADO

17101 NICOLI FROHLICH

17102 SIMONE DA SILVA FOLMANTE

17103 MARIA CRISTINA FELICIO

17104 CAROLINA SEVERO

17109 GLACI KAPPES

17105 NATHALIA SOARES OLIVEIRA

17106 DEISE MARIELE REIS FLORES

17107 KAINE EDUARDA DE OLIVEIRA DE BAIRROS

17108 LUCIANE DE SOUZA DORNELLES

17110 CAMILA MACHADO DOS SANTOS

17111 CAMILA RUPPENTHAL

17112 GRAZIELLE RODRIGUES DA SILVA

17113 MORGANA RAÍSSA WENDT PETRY

17114 RAÍSSA TAYNÁ LEIDENS MARINS

17115 EDI SALETE BRANDÃO

17116 ANA JÚLIA BRANDÃO DE OLIVEIRA

17117 JAQUELINE TRINDADE SOARES

17118 EDUARDA PRISCILA DE OLIVEIRA

17119 HANNA LARISSA ALTHAUS

17120 SOLANGE DE SOUZA GOMES

17121 JULIA NATALY DA COSTA SOUTO

17122 VIVIANE DE SOUZA ALMEIDA SILVEIRA

17123 CAMILA KONRAD

17124 GREICE MARIA DA SILVA ROSA DE FREITAS

17125 MORGANA DA ROSA PELEGRINI 

17126 FERNANDA APARECIDA LIMA DONEL

17127 AMANDA SABRINA GOLDHART

17128 ROBERTA STEIN

… Continuação Edital n.º 385-03/2023 – fl. 03/06
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17129 KARINE DE FREITAS

17130 NORIVALDO NUNES JÚNIOR

17131 ALINE BORDOLI CARRION

17132 ANA PAULA DE ALMEIDA

17133 POLIANA FERREIRA

17134 ARIANE DOS SANTOS BROCK

17135 KAMILA EVELIN ALMEIDA DE SOUZA

17136 DAIANE DA SILVA FLORES

17137 MARIA ANTÔNIA PEREIRA DIAS

17139 JAQUELINE BACKES MICHELS

17140 LEONARDO MICHELS TRISCH DELFINO

17141 LARISSA KRAEMER DUARTE

17142 THANYS CRISTINA ROCHA SILVEIRA

17143 VANDRESSA BORSATTO

17144 PÂMELA NAEHER DE SOUZA

17145 BRUNA KRIEGER

17146 DANIELA PERIN BUNDCHEN

17147 ALINE CRISTINA DOS SANTOS

17148 MARIANE WERGUTZ DE BORBA

17149 GILVANE NADIR HELFENSTEIN

17150 DANIELE SCHERNER

17151 ROSIANE ARAUJO DA SILVA

17152 ANA CAROLINA MACHADO

17153 JANICE ZAPPAS

17154 GISLAINE DA SILVA WAITZMANN

17156 DAYANA MONTEIRO

17157 FABIANA DEPPERMANN GIRONDI

17158 GABRIELE ESTEFANI RIBEIRO DA SILVA

17159 TAINARA GARCIA HUNNING

17160 ADRIANA MONTEIRO SOLDI

17161 JAYNE AZEVEDO FERREIRA

17162 MARLA RODRIGUES DE OLIVEIRA

… Continuação Edital n.º 385-03/2023 – fl. 04/06
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17163 STEFANI CAROLINA DA COSTA SACHETT

17164 DILCEIA MENTA BORMAM

17165 PATRÍCIA BRANDT

17167 ROSELI SCIENZA DA ROSA MORAIS

17168 LETÍCIA SILVEIRA DAMASCENO BOURSCHEIDT

17169 INDINÉIA MENTZ SCARABOTTO

17170 ANGELICA WEBER

17171 ELIZANDRA DA SILVA

17172 AMANDA DA SILVA GUIMARÃES

17173 LÍDIA FRANCISCA RODRIGUES DA SILVA

17175 TAINE JARDIM CRUZ

17176 JOSILENE ROSA GOULART

17177 JOSIANE THAÍS PEREIRA

17178 GSLAIME FÁTIMA SCHNACK

17179 TÂNIA JULIANA DA SILVA CARVALHO

17181 ANA CAROLINE

17182 NAIELY VITÓRIA RAMOS MONTEIRO

17183 SHEKINAH FERNANDES DONATO

17184 CAROLINE MAJOLO

17185 ANTÔNIA LUERDA DA SILVA PEREIRA

17187 MICAELI CARDOSO DIAS

17188 LUCINARA KOPPE SCHROEDER

17189 CAROLINE TAIS RASCHE

17190 ROSANE BARCÉ

17191 ANDREA DA SILVA

17192 ALESSANDRA KARINE MARTINI

17193 VANESSA CAHÉ MACHADO

17194 ANNE JANINE DA ROSA SIGNORI

17195 SELENI ANA SOARES

17196 THAYLLA BEATRIZ SILVA LOPES

17197 JOSIANE JOHANN RIBEIRO

17198 DANIELI KLEIN

… Continuação Edital n.º 385-03/2023 – fl. 05/06
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17199 MARCIELE JASMINE CARDOSO ALVES

17200 LAURA KUNRATH

17201 MARCIA DOLORES BELANI

17202 ANA CLÁUDIA BERGMANN

17203 DÉVOLA CARINE WEBER

17204 MARIANA BRAUN

17207 LUANA ADRIELI DA SILVA SCHWANTES

17208 SANDRA LEDIR CASSULI

17209 SALETE INÊS WAHLBRINCK

17210 JÚLIA DE GÓES SANTOS

17211 CAROLINA GABRIELA DIEHL KOCHENBORGER

17213 MARIA ELISABETE BUFFE KLEIN

17214 HELENA INES WEISS

17215 ANDREA NICOLAY

17217 FERNANDA MALLMANN

17218 CLÁUDIA MARA BUSCH

17219 UMBELINA MARIA GALVÃO DE MOURA

17220 GABRIELI SILVA DE AZEVEDO

17221 THAIS TAVARES

17222 JENIFER BRAUN DA SILVA

17223 JENIFFER PECEGO STREICH

17224 CRISTIANA LUCIA GOERGEN

17225 MÔNICA STRAPAZZON RODO

17226 LORRANE APARECIDA RODRIGUES PEREIRA GUIMARÃES

17227 HEVELIN CHARINE GRANDI

17228 JENIFER SANDRINE RODRIGUES

17229 HELLEN MONIQUE CLOSS

17230 JUSSARA ALTENHOFEN

17231 ALEXANDRA CANTU

17232 LISETE DA SILVA

17233 DIONARA FIGUEIREDO FERNANDES PEREIRA

17234 PÂMELA MARIA ROTT

… Continuação Edital n.º 385-03/2023 – fl. 06/06
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17235 SAMARA DE SOUZA CARNEIRO

17236 DIOVANA TAMARA HAUSCHILD

17237 JULIA DIAS RIBEIRO

17238 MARÍLIA CAPAVERDE BRANDÃO

17239 ETHIANNA ABELLA YEGROS

17240 ISÓLDI DOS SANTOS

17241 ANELISE LUSSANI
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EDITAL
N° 02-03/2023 – SEMA

INTIMAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA

O município  de  Lajeado,  por  meio  da  Secretaria  do  Meio  Ambiente,  no  uso  das
atribuições que lhe compete e tendo em vista o disposto no artigo 96, § 1º, IV, do Decreto
Federal nº 6.514/2008, na Lei Estadual nº 11.520/2000 e na Lei Municipal nº 5.835/1996,
INTIMA, pelo presente EDITAL, a pessoa jurídica, abaixo listada, por se encontrar em local
incerto e não sabido, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação deste,
apresentar recurso ao Conselho Municipal  de Defesa do Meio Ambiente e Saneamento -
CONDEMAS, para decisão em última instância administrativa do Auto de Infração n° 041-
01/2021 – SEMA lavrado no valor de R$ 68.737,73 (sessenta e oito mil e setecentos e trinta
e sete reais com setenta e três centavos) referente à defesa apresentada pelo autuado
através do expediente n° 22616/2021, a qual foi julgada improcedente conforme Decisão
Administrativa  n°  010-03/2023  -  SEMA.  Por  fim,  será  o  presente  edital,  por  extrato
publicado na forma da lei. 

• Turismo Barcelos Ltda – CNPJ 02.591.924/0001-35;

Informações  adicionais  poderão  ser  obtidas  através  do  telefone  3982-1224,  bem
como pelo endereço eletrônico sema.administrativo@lajeado.rs.gov.br.

Luís André Benoitt, 
Secretário do Meio Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade
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 INEXIGIBILIDADE N.º 050-03/2023
JUSTIFICATIVA   DA  INEXIGIBILIDADE  DE  CHAMAMENTO PÚBLICO  NA  CELEBRAÇÃO DE
PARCERIAS REGIDAS PELA LEI N.º 13.019/2014:

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2023/5045
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: Associação Comercial e Industrial de Lajeado - ACIL
CNPJ: 91.167.759/0001-19
VALOR DO REPASSE: R$ 40.000,00 em parcela única.
PROJETO/ATIVIDADE:  “Jornada Técnica do Setor Alimentício”
PRAZO DE EXECUÇÃO: 10 MESES 
Gestor da Parceria: Simone Horn – Portaria 31.333/2023

Visto  e  avaliado  o  expediente  relativo  ao  repasse  para  a  OSC  acima
identificada, tenho a seguinte conclusão:
 Conforme se insere da documentação acostada, trata-se de ajuste desprovido
de chamamento público, na hipótese de Inexigibilidade de chamamento público, em razão
da natureza singular do objeto, sem viabilidade de competição, por tratar-se de serviço
exclusivo desenvolvido pela OSC.

Desta  forma,  tenho  por  enquadramento  o  caput  do  artigo  31  da  Lei  n.º
13.019/2014, tornando-se INEXIGÍVEL o chamamento público, devendo ser cumprido o art.
32 da Lei nº 13.019/2014, com a publicação prévia da justificativa ora apresentada.

          Lajeado, 14 de junho de 2023.

Natanael Zanatta
Procurador-Geral

Justificativa do Administrador Público:

Homologo o parecer em 14/07/2023, por tratar-se de parceria com interesse
público,  cujos  objetivos  estão  de  acordo  com  as  políticas  da  Secretaria  Municipal  de
Desenvolvimento  Econômico,  Turismo  e  Agricultura  –  SEDETAG,  pois  é  de  relevante
importância  tendo  em vista  promover  um fórum de  debate  de  assuntos  relacionados  à
qualidade,  inovação,  pesquisa,  desenvolvimento,  legislação,  saudabilidade,  gestão  e
tendências  sobre  o  Futuro  dos  Alimentos,  conhecer  novas  tecnologias,  ingredientes  e
insumos trazidos por empresas nacionais e multinacionais fornecedoras para as indústrias.
Bem como das aior visibilidade a Lajeado e ao movimento do Ecossistema de Inovação –
PRO_Move Lajeado, justificando assim esta parceria.

Marcelo Caumo
Prefeito
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EXTRATO PARCERIA FIRMADA PELA LEI  13.019/2014 – APOSTILAMENTO AO TERMO DE
FOMENTO N.º 021-03/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO:2023/18462 – ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL:APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – CNPJ
nº:87.298.188/0001-84  -  UNIDADE  GESTORA:Secretaria  Municipal  do  Desenvolvimento
Social  –  SMDS  -  OBJETO:O  presente  apostilamento  tem  por  finalidade  registrar  a
ALTERAÇÃO DO GESTOR que constou na cláusula décima segunda do presente termo de
fomento, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
com a Portaria n.º 31.441 de 05 de junho de 2023, constante no processo administrativo n.º
2023/18462,  passando  a  ser  a  servidora  CAMILA  BETIM  ZUBIAURRE,  a  partir  de
05/06/2023.DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO N.º 061-03/2023– Convênio cadastrado
sob número 2023/22.

AVISO  DE  REPUBLICAÇÃO  -  CONCORRÊNCIA  08-03/2022  Objeto:  PARCERIA  PÚBLICO-
PRIVADA,  NA  MODALIDADE  DE  CONCESSÃO  ADMINISTRATIVA  PARA  A  IMPLANTAÇÃO,
OPERAÇÃO,  MANUTENÇÃO,  EFICIENTIZAÇÃO  DA  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA,  IMPLANTAÇÃO,
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE TELECOMUNICAÇÕES (SMART-CITY) E
IMPLANTAÇÃO DE USINA DE GERAÇÃO ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS. A sessão
pública  ocorrerá  no  dia  17/08/2023,  às  09  horas,  na  sala  de  licitações  da  Prefeitura
Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O
edital e seus anexos podem ser obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão
ser solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 17 de julho
de 2023 – Natanael Zanatta – Procurador-Geral.

AVISO  DE  RETIFICAÇÃO  –  PREGÃO  PRESENCIAL  16-06/2023  –  CONTRATAÇÃO  DE
SERVIÇOS  TÉCNICOS  ESPECIALIZADOS,  NAS  ÁREAS  DE  MEDICINA  DO  TRABALHO,
PSIQUIATRIA, PSICOLOGIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO/RS. A sessão pública ocorrerá no dia 31/07/2023, às
09h00, na sala de licitações, 3° andar, da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua Cel. Júlio
May, 242, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser obtidos através do
portal  www.lajeado.rs.gov.br,  ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  17  de  julho  de  2023  –  Natanael
Zanatta – Procurador-Geral.

PREGÃO  ELETRÔNICO  01-07/2023(Lei  nº  14.133/2021)  –  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA
AQUISIÇÃO, SOB DEMANDA, DE TROFÉUS E MEDALHAS PARA OS EVENTOS ESPORTIVOS
PATROCINADOS  PELA  PREFEITURA  MUNICIPAL  E  COORDENADO  PELA  SECRETARIA  DA
CULTURA,  ESPORTE E LAZER (SECEL),  CONSTANTES NO CALENDÁRIO DE EVENTOS DO
MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS. A sessão pública ocorrerá no dia 31/07/2023, às 14h00min, no
portal  www.portaldecompraspublicas.com.br.  O  edital  e  seus  anexos  podem ser  obtidos
através do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, ou poderão
ser solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 17 de julho
de 2023. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.
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